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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009 /2021  

SRP – SISTEMA REGISTRO PREÇOS Nº 006/2021  

TIPO: MENOR PREÇO 

 

Licitação para ampla participação 

 

PROCESSO Nº: 2021.042094 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 20/08/2021 

Propostas recebidas até dia 21/09/2021 às 08h00min  

Abertura das propostas eletrônicas dia 21/09/2021 às 09h00min  

Início sessão de disputa de lances dia 21/09/2021 às 09h00min  
horas 

  Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro. 

OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA 
EVENTUAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E TONER PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CALDAS NOVAS ,conforme descrição constantes 
no Termo de Referência (ANEXO I). 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Endereço eletrônico: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

CÓDIGO DA UASG:  
989289 

PREGOEIRO: 
CLERIS FELICIO DE LIMA 

AMPARO LEGAL: 

Regido pela Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto federal Nº 10.024/2019 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.caldasnovas.go.gov.br/ ou a partir da data de sua publicação, através do 
provedor https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Informações adicionais podem 
ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, Fone: (64) 3454-3549. E-mail: 
comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br  

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

SRP – SISTEMA REGISTRO PREÇOS Nº 006/2021  

TIPO: MENOR PREÇO 

O MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, usando da competência atribuída pelo Decreto Municipal Nº1132/2021 de 
18/05/2021, torna público aos interessados, que estará realizando no dia, hora e local 
discriminado na capa deste Edital, sessão pública referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2021 
006/2021- SRP, que será regida em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal 
n.º 10.520 de 17/07/02, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei n° 8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E TONER PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a Administração 
Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto, legalmente constituídas, 
que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
  
2.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.  
 
2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 
poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os 
efeitos, por seu representado. 
 
2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de um licitante. 
 
2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.5.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, salvo 
mediante determinação judicial;  

2.5.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios (Art.7º da Lei n.º 10.520/2002); Empresa suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
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Administração (Art.87, III, da Lei n.º 8.666/93); Empresas declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso 
participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 
97, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

2.5.3.  Empresas estrangeiras que não detenham autorização para funcionarem no 
País; 

2.5.4. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão ou entidade contratante, bem 
assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 
responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

2.5.5. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

2.5.6. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. A sessão será pública, dirigida pelo (a) 
Pregoeiro (a), e realizada de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n° 
10.520/2002, Decreto Federal Nº 10.024/2019 subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, data e horário já determinados. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento 
ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura da sessão. 
 

3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, 
fornecendo todos os documentos que forem por ele solicitados.  

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de 
força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível; 
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3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na 
mesma data de abertura, e em face de decisão do (a) Pregoeiro (a), deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia (s) subsequente (s); 
 
3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo 
como referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 20/08/2021 

Propostas recebidas até dia 21/09/2021 às 8h00min 

Abertura das propostas eletrônicas dia 21/09/2021 às 9h00min 

Abertura das propostas eletrônicas dia 21/09/2021 às 9h00min 

Tempo normal de disputa de lances: a critério do (a) Pregoeiro (a) 

 

3.10. Informamos que de acordo com o decreto Nº 10.024/2019 a inserção da proposta e 
documentação de habilitação no sistema passa a ser obrigatória para a participação da 
licitação. 
 

4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste Pregão Eletrônico 
dar-se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha 
privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, no período compreendido 
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.9 
deste edital. 
 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob 
as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.5. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 
de aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a 
reabertura da sessão, obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das 
informações prestadas. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico 
considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I. 
 

5.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada.  

5.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta 
licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência e no item 5.1.1 deste Edital e enviada exclusivamente por meio 
eletrônico, a partir da data de publicação do edital, contendo a MARCA, bem como 
o valor expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 
02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando 
inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, 
encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como 
inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 

5.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas 
marcas serão desclassificadas. 

5.2. A Proposta de Preço, em sua forma impressa, conforme ANEXO II, deverá ser 
apresentada somente pela licitante vencedora da fase de lances/negociação, com as 
seguintes exigências:  
 

5.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante 
legal da proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 

 

5.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

5.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.2.1.3. A proposta deverá conter o preço, expresso em moeda corrente nacional, 
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado 
para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total do item) e se 
possível por extenso TOTAL, contendo a especificação detalhada dos 
materiais, marca (uma marca para cada produto) e demais elementos 
pertinentes, já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, 
carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se 
houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos serão 
considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os materiais serem 
fornecidos sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus 
elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as 
especificações do ANEXO I. 
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       5.2.1.3.1. Juntamente com a proposta o licitante vencedor deverá 
apresentar a planilha de composição de custo para comprovação de 
exequibilidade. 

 5.2.1.3.1.1 A planilha com o demonstrativo de exequibilidade 
deverá evidenciar no mínimo o seguinte: o preço do produto, 
impostos e taxas, custo de entrega e transporte, encargos sociais 
e trabalhistas e outras despesas se houver. 

5.2.1.3.2. Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada 
poderá ser enviada por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio 
ou representante da empresa licitante. 

 5.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão 
verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da 
forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá 
o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, 
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 
retificando-se a soma. 

5.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 150 
(cento e cinquenta) dias consecutivos, a contar da data de abertura da 
mesma.  

5.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para 
efeito de julgamento. 

5.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a 
prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida 
a introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

5.2.1.6. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, 
ainda, das sanções cabíveis descritas neste Edital. 

5.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação 
será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a apresentação das propostas. 
 
5.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 
 
5.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 
48 da lei 8.666/93. 

5.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
Pregão. 
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5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

5.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 
aceitação de todas as condições da presente licitação. 
 
5.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena 
de desclassificação da mesma, caso não o faça. 
 
5.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
5.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento 
licitatório; 
 
5.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema 
eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo (a) Pregoeiro (a) nos campos “CHAT 
MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto aos 
prazos e alterações de situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 
 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de abertura do 
Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas 
regras de aceitação. 
 

6.2.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
6.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão do Pregoeiro, que 
informará do término, com o mínimo de 02 (dois) minutos de antecedência, através de 
mensagem aos participantes. 
 
6.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5., será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente 
que alertará sobre o encerramento da disputa. 
 
6.12. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM imediatamente após o 
encerramento da etapa competitiva. 
 
6.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços 
obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 
 

6.14. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, pelo pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema 
eletrônico permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
6.14.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeiro aos 
participantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 

6.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 
o MENOR PREÇO POR ITEM dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
 
6.15.1. O Pregoeiro conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 6.16. Se a proposta comercial ou o lance de menor preço dentro do valor estimado, não for 
aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a 
mesma e, examinará a proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente. 
 
6.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova licitante 
arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
6.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais 
dentro dos valores estimados pela entidade, o pregoeiro em casos excepcionais e justificados, 
atendendo oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas 
comerciais em valores até 10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e 
apresentação de nova proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 
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6.19. Se, após a negociação prevista no item 9.15, não houver a redução da proposta 
comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será 
desclassificada. 
 
6.20. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, para a entrega do produto nas condições previstas no Termo de Referência - 
Anexo I. 
 
7.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após verificação de empate ficto nos termos do item 8.3 deste Edital, cabendo 
decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, 
negociação visando à redução do valor. 
 
7.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla 
participação será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na 
contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não 
detenha tal condição. 
 

7.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas 
iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 

 7.3.2. Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do 
certame no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da 
fase de lances, sob pena de preclusão. 

7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente 
neste caso, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão 
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na 
mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

7.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances 
e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela 
que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da 
prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

7.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 
contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 
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Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 

7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.4 deste Edital, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
 
7.6. A critério do (a) Pregoeiro (a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 
não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
7.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte do 
Pregoeiro, para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo 
que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá-las em 
prazo não superior a 3 (três) dias a contar da data da solicitação juntamente com a 
documentação de habilitação, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de 
desclassificação; 
 
 7.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar 

ajustes e modificações na amostra apresentada. 

 7.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data 
de postagem das amostras. 

 7.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, 
conforme o modelo estabelecido no ANEXO VIII, o qual será subscrito pelo servidor 
indicado e juntado aos autos do processo; 

 7.7.4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a 
conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência; 

7.7.4.1. Se a amostra for aceita, a (o) Pregoeira (o) declarará o licitante vencedor 
adjudicando-lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação.  

 7.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 
10 (dez) dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem 
após a avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o Município dará 
destinação a estas. Os produtos entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo 
se houver disposição em contrário no Termo de Referência; 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 do Edital, o licitante detentor da 
proposta ou do lance de menor valor deverá encaminhar em até 02 (duas) horas no 
endereço eletrônico: comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br, proposta e os 
documentos para fins de classificação e habilitação. O licitante vencedor deverá ainda 
protocolar em meio físico a proposta e os documentos para classificação e habilitação 
do vencedor do certame, em até 03 (três) dias úteis, na COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, no endereço descrito no item 21.18 do Edital, o qual deverá ser 
apresentado fechado de forma indevassável e rubricado no fecho, contendo os 
seguintes dizeres: 

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PREFEITURA DE CALDAS NOVAS-GO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas 
Novas – GO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2021. 

SRP Nº 006/2021 

ENVELOPE CONTENDO: “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

 CNPJ N.º.......................................... 

8.2. O licitante detentor de menor preço deverá apresentar nas condições exigidas neste 
certame os Documentos de habilitação em envelope individual.  

8.2.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório 
competente, ou por membro da equipe de apoio do órgão licitante. 

8.2.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá 
ser verificada via consulta no site correspondente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe 
de apoio, serão aceitas cópias simples. 

8.3. A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a 
relação descrita a seguir. 

 

8.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação. 

8.4.2. Ato constitutivo da entidade, sendo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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e) Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do 
Empreendedor –www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita 
por meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita 
Federal, por intermédio de consulta realizada no sitio 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento diferenciado concedido pela 
Lei Complementar nº123/2006; 

 8.4.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa 
credenciada para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase 
deste Pregão. Se for Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos 
documentos que comprovem os poderes do outorgante. Se for Instrumento particular, 
conforme modelo apresentado no ANEXO III, devidamente assinada pelo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e será examinado por meio 
do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. 

8.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do 
documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 
validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 
Pregão; 

8.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que 
abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), 
conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 

8.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 
relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou 
sede da licitante; 

8.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 

8.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação 
dos documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social vigente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) 

http://www.caixa.gov.br/
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meses da data de apresentação da proposta, tomando como base à variação ocorridos no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
 

b.1) As empresas recém constituídas e que não tenham promovido a apuração dos 
primeiros resultados, poderão participar do certame apresentando o seu Balanço de Abertura 
que demonstre sua situação econômico-financeira, devidamente registrado. 

 
b.2) NO CASO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO 

SERÁ EXIGIDO O BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 
CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN N.º 008/2016. 

 
c) As licitantes interessadas em concorrer a esta licitação poderão comprovar possuir capital 
social ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do total estimado, ou seja, o 
capital social ou patrimônio líquido não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do 
total da proposta apresentada.   
 
d) A comprovação de boa situação financeira poderá ser avaliada através de no mínimo um 
dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1: 
 
      - ILC:  Índice de Liquidez Corrente ou, 
      - ILG: Índice de Liquidez Geral ou, 
                - GS: Grau de Solvência 
 

ILC = 
AC      
PC 

= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ILG = 
AC + RLP 

      PC + ELP 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GS = 
___AT___  
 PC + ELP 

= 
______________Ativo Total_____________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já 
ter fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos 
os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.  
 

 

8.8. DECLARAÇÕES 

8.8.1. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso V, Art. 27 da Lei federal nº 
8.666/1993, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com 
poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e 
declarações conforme ANEXO V deste edital; 

8.8.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo do ANEXO VI; 

 8.8.3. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 
10.520/02, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e declarações 
conforme ANEXO IV deste edital; 
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       8.8.4. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou 
separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da 
empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura. 

8.9. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

8.9.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de 
que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de 
regularidade fiscal deverá ser de ambas. 

8.10. Não serão aceitos pelo Pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

8.11. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 

8.12. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 
exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação 
e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de 
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das 
demais cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

8.13. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, ainda que 
somente por meio eletrônico, o Pregoeiro e Equipe de Apoio fará a análise frente às 
exigências do Edital, podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que não atender às 
exigências acima. 

8.14. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, 
deverão apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que 
existam pendências. 

8.14.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 
exigido no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da 
Lei complementar nº 123/06. 

8.14.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a 
critério do (a) Pregoeiro (a), desde que solicitado por escrito pela licitante. 

8.14.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e vícios, bem 
como o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições deste Edital, deverão ser 
encaminhados o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente de licitação 
devidamente identificado e assinado (nome empresarial, CNPJ, telefone, e-mail), 
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exclusivamente para o endereço eletrônico comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br até o 
dia 16/09/2021 (dezesseis de setembro de dois mil e vinte e um), no horário de funcionamento 
da Comissão Permanente de Licitação, sob pena de não acolhimento. 

 
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se manifestar no 
prazo estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento apresentados o Pregoeiro e 
Comissão Permanente de Licitação, após o prazo estipulado, será recebida como mera 
informação. 

 
9.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no portal do da 
Prefeitura Municipal de Caldas Novas - GO – https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e no Portal 
de compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentais.gov.br, em até 24 horas de 
antecedência da sessão licitatória, devendo as licitantes interessadas acompanhar as possíveis 
alterações advindas das mesmas. 
 
9.4. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão motivos para 
alterar a data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da Licitação, salvo se as 
referidas respostas afetarem na formulação das propostas. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Da decisão do Pregoeiro de declarar a licitante vencedora, será aberto prazo para 
manifestação de intenção de recurso. 

 
10.1.1. O prazo para manifestação de intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, contados 
da habilitação do último item no sistema. 

 
10.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido, autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 

 
10.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 
10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões de recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
10.4. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados fora do prazo previsto acima e, 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.5. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
10.6. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem está delegar 
competência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para a apresentação 
das contrarrazões previstas no item 10.3. 
10.6.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.6.2. Os recursos terão efeito suspensivo. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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10.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas –  https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e no Portal de compras do 
Governo Federal, https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo 
de contrato, cuja minuta integra este Edital como ANEXO VII.      
         
11.2. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o item 8.5, mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do a ata de registro de 
preço. O prazo para assinatura da ata de registro de preço poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

12. DA ENTREGA 

12.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente até que seja atingida a quantidade total 
contratada, em atendimento às requisições periódicas expedidas pelo Fundo Municipal de 
Saúde e assinadas pelo (indicar órgão/unidade administrativa e cargo do servidor 
(gestor) responsável), em conformidade com o cronograma de entregas no Termo de 
Referência, que constitui Anexo I deste Edital. 

12.1.1. O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
Nota de Empenho, salvo fatos de superveniente, devidamente justificados, devendo 
ser entregue no horário de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 16h, 
exceto nos feriados. 

12.2. Os pedidos serão formalizados por meio de requisições que deverão conter a 
identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do contrato, do número 
desta licitação, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas, 
horários e endereço de entrega. 
 
12.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive por meio eletrônico. 
 

12.3.1. Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues nos prazos 
estabelecidos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição. 

12.3.2. Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega 
terá início no segundo dia útil posterior à data do envio, independentemente de 
confirmação de recebimento.  

12.3.3.A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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12.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do Contratante 
responsável pelo recebimento. 
 

12.4.1. Os produtos devem ser entregues no endereço abaixo, sendo o transporte e 
descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços: 

Nome do estabelecimento: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – (ALMOXARIFADO) 
Rua: RUA 01, QD 05, LT 04 
Bairro: ITAICI II 
Município: Caldas Novas – GO 
CEP: 75.690-000 
Telefone/Fax: (64) 3455-0100 
Fiscal Responsável  WILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA 

 

12.4.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais 
respectivos, juntamente com cópias da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e 
deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade 
entregue. 

12.4.3. Ter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do 
fabricante, número do lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e 
armazenagem. 

12.4.4. Os produtos deverão estar acompanhados dos respectivos manual de instruções. 

12.4.5. O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos 
padrões e recomendações técnicas para estes produtos devidamente protegidos do pó e 
variações de temperatura.  

12.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 

12.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.5.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da 
notificação por escrito; 

12.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.5.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da notificação por escrito. 

12.6. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, a critério do 
contratante, dentro dos limites legais, estima-se o prazo para entrega total do objeto licitado em 
12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
 
12.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 
dos produtos. 
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12.8. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante “Atestado de Recebimento” ou 
“Recibo”, firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a nota fiscal/fatura. 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, por meio de 
ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos 
bancos credenciados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo 
com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) – DANF – ou na(s) Nota(s) 
Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

I. O Órgão Público receberá a Nota Fiscal juntamente com os materiais (produtos) e 
deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do 
arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, 
desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da 
NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda no Portal Nacional da NF-
e.  
  

II. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferencia pelo Gestor. 
 

III. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 
documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

13.2. O pagamento fica condicionado às regularidades da CONTRATADA, garantindo a 
manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

13.3. Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação. O prazo 
para o pagamento será interrompido, reiniciado a contagem a partir da data de sua 
regularização. 

13.4. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto ora contratadas serão 
inteiramente por conta da empresa contratada. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

14.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato serão 
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, assim classificados: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.0622.10.122.7019.8040.339030 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

06.0623.10.302.7019.8003-339030 – Fonte 114 - SAÚDE TODA HORA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

06.0623.10.301.7019.8001-339030 – Fonte 102 - A ATENÇÃO BÁSICA MAIS PERTO DE VOCÊ. 

06.0623.10.122.7019.8079-339030 – Fonte 102 - UPA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

06.0623.10.301.7019.8002-339030 – Fonte 102 – A ASSISTENCIA FARMACEUTICA NÃO TEM PREÇO 

06.0623.10.122.7019.8069-449052 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos 
compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério do Fundo Municipal de Saúde, as 
seguintes penalidades à Contratada: 

15.1.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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procedimento, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 
das demais cominações legais. 

15.1.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

15.1.3. Advertência; 

15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração. 

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante o Fundo Municipal de Saúde de Caldas Novas. 

15.1.6. As sanções previstas nos subitens 15.1.1; 15.1.3; 15.1.4; 15.1.5 poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea 15.1.2.  

15.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao 
contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação brasileira. 

 

17. DO REGISTRO DE PRECOS 

17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações 
futuras pela Administração Pública. 

17.2. Ata de Registro de Preços: Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

17.3. Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde, órgão da Administração Pública 
Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.4. Órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de 
Preços. 

17.5. Órgão Não Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos da norma vigente, 
faz adesão à Ata de Registro de Preços. 

17.6. O Registro de Preços formalizado na ata a ser firmada entre a Fundo Municipal de Saúde 
e as empresas que apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente 
certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. Durante seu 
prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que se efetuem contratações nas oportunidades e quantidades 
necessárias até o limite estabelecido. 

17.7. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará 
obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 
quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando 
assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições. 

17.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro de Preços quando o Fundo Municipal de Saúde optar pela aquisição 
por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

17.9. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, 
sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Comissão Permanente de Licitação.    

17.10. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata seja superior à média dos preços 
de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior. 

17.11. Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da ata 
que poderão convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.12. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 
gerenciador procederá à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Após homologado o resultado desta licitação, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará o (s) interessado (s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

18.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o (s) fornecedor (es) 
registrado (s) será formalizada com este órgão, por intermédio contrato, conforme disposto no 
art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

18.3. As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93.  
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18.4. O registro de preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da respectiva Ata, SENDO VEDADA SUA PRORROGAÇÃO. 

18.5. A Adjudicatária que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de 
empenho/ordem de fornecimento ou assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas neste 
Edital.  

18.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de Goiás, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem. 

18.7. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

18.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

18.9. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

18.10. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  

18.10.1. O quantitativo máximo a ser adquirido por meio de contratos decorrentes desta Ata se 
refere àqueles estabelecidos no termo de referência. 

 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

19.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

19.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

19.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

19.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Fundo 
Municipal Saúde (órgão gerenciador) poderá: 
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19.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e; 

19.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

20.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 

20.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

20.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir(em) o contrato avençado no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

20.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses 
previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores; 

20.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 

20.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

20.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pela Administração. 

20.2. Pela (s) detentora (s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada (s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 

20.2.1. A solicitação da (s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser dirigida ao Secretário de Saúde, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

20.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

20.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal, conforme 
Lei Mun... nº128/2018, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

20.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e 
outros.  
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da Equipe 
de Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); 

21.2. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 
os direitos dos demais licitantes; 

21.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis nas 
propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de 
Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e 
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações 
e certificada pelo (a) Pregoeiro (a).  

21.4. Fica assegurado à Autoridade competente, o direito de: 

21.4.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos 
mediante publicação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões 
supervenientes ou de caso fortuito; 

21.4.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização, 
observando o parágrafo único do art. 59 da Lei 8666/1993; 

21.4.3. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) 
dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, caso 
estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos 
termos do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93; 

21.4.4. Inabilitar o licitante, até a assinatura do contrato e/ou outro documento 
equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal do licitante. Neste caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o 
Proponente melhor classificado e posterior abertura do seu envelope “Documentos de 
Habilitação”, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado os produtos deste 
Pregão Eletrônico, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de 
validade após o julgamento da licitação; 

21.5. O produto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 

21.6. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

 Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 

 Anexo II - Carta Proposta (modelo) 

 Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo)  

 Anexo IV - Declaração de Habilitação 

 Anexo V - Declaração que não emprega menor  

 Anexo VI - Declaração de idoneidade  
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 Anexo VII - Minuta de Contrato 

 Anexo VIII – Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra 

 Anexo IX- Modelo de Ata de Registro de Preço 

 21.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a 
segurança do futuro contrato. 

21.9. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei N° 10.520/02, da Lei N° 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

21.10. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das 
normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;  

21.11. É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

21.12. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.13. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à 
terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem 
que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação. 

21.14. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

21.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  

21.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  

21.17. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado 
decorrente deste edital, ficando obrigada, perante o Município pelo exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta licitação. 

21.18. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, o (a) Pregoeiro(a), por 
meio de carta, telegrama, ou e-mail enviados ao endereço abaixo, até 02 (dois) dias úteis antes 
da data da abertura do Pregão. 

 

Comissão Permanente de LICITAÇÃO 

Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO. 

Caldas Novas/GO - CEP: 75.680-013 

Fone: (64) 3454-3549 

E-mail: comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br 

Horário: 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 
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21.19. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será 
encaminhada por e-mail aos interessados e/ou divulgado no site www.caldasnovas.go.gov.br. 

21.20. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos 
constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, 
qualquer reclamação posterior. 

21.21. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital pelo site: 
www.caldasnovas.go.gov.br até a data da realização da sessão pública de abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

21.22. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado 
no diário eletrônico oficial municipal, estando o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio à 
disposição dos interessados no horário de 8h às 12h00m e das 14h às 17h, nos dias úteis;  

22. DO FORO 

22.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro de Caldas Novas, no estado de Goiás, por mais 
privilegiado que outro seja. 

                                                                                    Caldas Novas, Goiás,17 de junho de 2021.    

                                             
 

EMMANUELA COELHO PEIXOTO 
Secretário Municipal de Saúde de Caldas Novas 
Decreto 1107/2021 
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TERMO DE REFERENCIA 
 

1. INTRODUÇÃO: 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E TONER PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS, aplicando a Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições contidas na Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
elaboramos o presente Termo de Referência que busca discriminar os produtos a serem 
adquiridos, bem como dar aos participantes subsídios para apresentação das propostas. 
 

2. DO OBJETO: 
O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E TONER PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CALDAS NOVAS, para atender às necessidades das Unidades de Saúde, do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

3. JUSTIFICATIVA:  
3.1 A futura e eventual aquisição dos Produtos elencados atenderá às necessidades das 

Unidades de Saúde do Fundo Municipal de Saúde pelo período de 12 (doze) meses, Produtos 
estes que serão utilizados nos serviços administrativos, realizando com eficácia os trabalhos do 
dia a dia referente aos procedimentos realizados nas unidades, dando prosseguimento nas 
atividades realizadas por cada unidade de Saúde. 
 
3.2. PRODUTOS 

3.2.1. Para definição da quantidade dos produtos, foram utilizadas as informações das 
Unidades de Saúde. 

Item Produto Medida Qt. 
itens 

1.  ANOTE E COLE 38 X 50MM COM 100 FOLHAS 4 BLOCOS  PACOTE 100 

2.  ANOTE E COLE 76 X 102MM 100 FOLHAS PACOTE 100 

3.  BATERIA 3V UNIDADE 3.136 

4.  BOBINA TERMICA P/ RELOGIO DE PONTO 57MM X 22 METROS UNIDADE 724 

5.  BOBINA TERMICA P/ RELOGIO DE PONTO 57MMX360MT (5 X 1) CAIXA 190 

6.  BORRACHA BRANCA 40 UNIDADE 500 

7.  CADERNO 10 MATERIAS CAPA DURA (200 FLS) UNIDADE 56 

8.  CADERNO BROCHURAO CAPA DURA 48 FOLHAS - PEQUENO UNIDADE 70 

9.  CADERNO BROCHURAO CAPA DURA 96 FOLHAS - GRANDE UNIDADE 366 

10.  CADERNO DE PROTOCOLO UNIDADE 59 

11.  CAIXA DE ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO UNIDADE 80 

12.  CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONDA 40 X 40 X 30 CM UNIDADE 180 

13.  CALCULADORA MEDIA 12 DIGITOS UNIDADE 2.170 

14.  CANETA ESFEROGRAFICA AZUL UNIDADE 2.170 

15.  CANETA ESFEROGRAFICA PRETA UNIDADE 1.170 

16.  CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA UNIDADE 590 

17.  CANETA MARCA TEXTO COM PONTA MACIA E TINTA 
FLUORESCENTE, RESISTENTE A TINTA, MECANISMO QUE 
GARANTEM O TRAÇO E TINTA QUE NÃO BORRA 

UNIDADE 390 
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18.  CANETA MARCADOR PERMANENTE UNIDADE 120 

19.  CANETA PARA RETROPROJETOR UNIDADE 210 

20.  CARTOLINA UNIDADE 440 

21.  CARTUCHO 21 UNIDADE 30 

22.  CARTUCHO 22 UNIDADE 30 

23.  CLIPS 1/0 500GR CAIXA 57 

24.  CLIPS 2/0 500GR CAIXA 88 

25.  CLIPS 3/0 500GR CAIXA 58 

26.  CLIPS 4/0 500GR CAIXA 70 

27.  CLIPS 6/0 500GR CAIXA 61 

28.  CLIPS 8/0 500GR CAIXA 49 

29.  COLA BASTÃO 21 GRAMAS - EMBALAGEM RECICLADA UNIDADE 76 

30.  COLA BRANCA 90G UNIDADE 142 

31.  COLA BRANCA LIQUIDA  LITRO 27 

32.  CORRETIVO LIQUIDO BASE DE AGUA 18ML UNIDADE 148 

33.  ENVELOPE A4 PARDO UNIDADE 100 

34.  ESTILETE LARGO UNIDADE 15 

35.  EXTRATOR DE GRAMPO AÇO INOX  UNIDADE 25 

36.  ENVELOPE 24X34 (OFICIO) BRANCO MODELO SACO UNIDADE 100 

37.  FITA ADESIVA DUREX GRANDE ROLO 148 

38.  FITA ADESIVA P/ EMPACOTAMENTO 45 X 50MT TRANSPARENTE ROLO 310 

39.  FITA CREPE 19MM X 50MT ROLO 190 

40.  FITA CREPE 25MM X 50MT ROLO 210 

41.  FITA CREPE 50 X 50 ROLO 93 

42.  FITA DUPLA FACE 12MM X 02MT ROLO 225 

43.  GRAMPEADOR GRANDE UNIDADE 45 

44.  GRAMPEADOR MEDIO P/ 25 FOLHAS UNIDADE 113 

45.  GRAMPO 26/6 CAIXA 341 

46.  GRAMPO TRILHO DE PLASTICO (50X1) PCT  154 

47.  LAPIS PRETO N.º 2 (144X1) FORMATO SEXTAVADO/HEXAGONAL  CAIXA 609 

48.  LIGA ELASTICA 100GR PCT 211 

49.  LIVRO ATA C/ MARGEM CAPA DURA 100 FOLHAS NUMERADAS UNIDADE 154 

50.  LIVRO ATA C/ MARGEM CAPA DURA 200 FOLHAS NUMERADAS UNIDADE 117 

51.  MOLHA DEDO EM PASTA 12GR UNIDADE 154 

52.  PAPEL A4 75G/M² (500FL) RESMA 7.030 

53.  PAPEL CARBONO DUPLA FACE UNIDADE 5.410 

54.  PAPEL CARBONO UMA FACE AZUL (100 X 1) CAIXA 23 

55.  PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 45CM METRO 295 

56.  PASTA A/Z ESTREITA UNIDADE 107 

57.  PASTA A/Z LARGA UNIDADE 107 

58.  PASTA ABA ELASTICO 02CM LARGURA PLASTICA UNIDADE 324 

59.  PASTA ABA ELASTICO 05CM LARGURA PLASTICA UNIDADE 228 

60.  PASTA EM L CRISTAL UNIDADE 325 
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61.  PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA, MATERIAL DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE 

UNIDADE 65 

62.  PASTA SUSPENSA P/ ARQUIVO UNIDADE 2.370 

63.  PERFURADOR DE PAPEL C/2 FUROS PARA 20FLS UNIDADE 5 

64.  PERFURADOR DE PAPEL C/2 FUROS PARA 40FLS UNIDADE 4 

65.  PERCEVEJO 9MM LATONADOS 100 UND CAIXA 2 

66.  PILHA AA UNIDADE 2.446 

67.  PILHA ALCALINA A23 UNIDADE 270 

68.  PILHA ALCALINA AAA (PALITO) JOGO 1.404 

69.  PILHA BATERIA 9V UNIDADE 444 

70.  PILHA MEDIA UNIDADE 1.724 

71.  PINCEL ATÔMICO AZUL UNIDADE 30 

72.  PINCEL ATÔMICO PRETO UNIDADE 30 

73.  PINCEL ATÔMICO VERMELHO UNIDADE 30 

74.  PINCEL CHATO Nº 8 P/ PINTURA UNIDADE 20 

75.  PINCEL P/ QUADRO BRANCO CAIXA C/ 12 UNDS CAIXA 14 

76.  PRANCHETA OFICIO ACRILICA, DISPOSITIVO PARA PENDURAR, 
REGUA NA LATERAL, MATERIAL DO PRENDEDOR METAL 

UNIDADE 100 

77.  QUADRO DE CORTIÇA P/ RECADOS  UNIDADE 2  

78.  REFIL LASER 105 A 1KG QUILO 700 

79.  REGUA 30 CM ACRILICA UNIDADE 350 

80.  REGUA 50 CM ACRILICA REFORCADA UNIDADE 32 

81.  RELOGIO DE PAREDE 26 CM PLÁSTICO BRANCO UNIDADE 25 

82.  TESOURA TAMANHO GRANDE UNIDADE 86 

83.  TINTA PARA CARIMBO AZUL UNIDADE 53 

84.  TINTA PARA CARIMBO PRETA UNIDADE 52 

85.  TONER COMP 12 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 236 

86.  TONER COMP 505 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 144 

87.  TONER COMP 85 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 300 

88.  TONNER 105 A  UNIDADE  3.040 

89.  TONNER 17 A (COMPATIVEL) UNIDADE 100 

90.  TONNER 2612 A  UNIDADE 96 

91.  TONNER 435A/436A/278A/285 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 440 

92.  TONNER CBT – Q 5949 A/Q 7553 A/CRG – 308/515/708/715 UNIDADE 144 

93.  TONNER CF 283 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 24 

94.  TONNER CF 258 A (COMPATÍVEL) UNIDADE 100 

95.  TONNER CYAN T664 UNIDADE 50 

96.  TONNER LASER JET L3150 COLORIDA KIT UNIDADE 20 

97.  TONNER LASER JET MFP 137FNW UNIDADE 24 

98.  TONNER BLACK T664 UNIDADE 60 

99.  TONNER MAGENTA T664 UNIDADE 50 

100.  TONNER TN 2340/2370 (COMPATÍVEL) UNIDADE 121 

101.  TONNER YELLOW T664 UNIDADE 50 

102.  VISOR E ETIQUETA P/ PASTA SUSPENSA (50 X 1) PCT 2 
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4. DO PRAZO DE FORNECIMENTO/ ENTREGA: 

4.1. A entrega deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada 
pelas unidades de saúde, devendo ser feita no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde.  

4.2. Os Produtos deverão ser entregues devidamente embaladas, separadamente por item e 
acondicionados de forma a garantir sua integralidade física e deverão ser recebidas 
definitivamente após a aferição da qualidade, quantidades e consequente aceitação. 

4.3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento do 
objeto ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura CONTRATADA. 

4.4. Os objetos dessa licitação deverão em sua totalidade ser de boa qualidade, obedecendo 
rigorosamente às normas e legislações pertinentes a essa licitação. 

4.5. A entrega será provisória para verificação da conformidade dos objetos com as 
especificações e após as verificações quanto à qualidade e quantidade será feito o 
recebimento definitivo. 

4.6. Em caso de troca á contratada terá o prazo máximo de 03 (três) dias após a comunicação 
do Fundo Municipal de Saúde para realizar a substituição. 

4.7 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do n° do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.8. O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias úteis após a nota fiscal 
atestada e protocolada junto ao departamento responsável. 
4.9. O fornecimento do Material (produto) descrito na proposta de preços da empresa 

vencedora deverá ser providenciado de acordo com a necessidade do município, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho, salvo fatos de 

superveniente, devidamente justificados, devendo ser entregue no horário de segunda a sexta-

feira, das 8h às 12h e das 14h às 16h, exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de 

registro de preços, no seguinte endereço: 

Nome do estabelecimento: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – (ALMOXARIFADO) 
Rua: RUA 01, QD 05, LT 04 
Bairro: ITAICI II 
Município: Caldas Novas – GO 
CEP: 75.690-000 
Telefone/Fax: (64) 3455-0100 
Fiscal Responsável  WILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) 
possa(m) fornecer os materiais dentro das especificações exigidas no Edital. 

5.2. Fornecer à(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar 
pertinente aos fornecimentos dos produtos, no intuito do bom desenvolvimento da execução do 
compromisso assumido. 

5.3. Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores totais 
correspondentes aos produtos solicitados. 
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5.4. Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor. 

5.5. Comunicar à(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, 
vícios ou incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado. 

5.6. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência do(s) contrato(s) celebrado(s), mormente no que se refere ao fornecimento dos 
produtos licitados. 

5.7. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S), efetuando 
todos os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) 
Contrato(s). 

5.8. Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos materiais, devendo as Notas 
Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

6.2 Manter durante a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 

6.4. Fornecer os produtos conforme especificações, quantidades, prazo de garantia e preços 
indicados na proposta; 

6.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos materiais em 
apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações 
assumidas; 

6.7. Substituir, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação, qualquer 
produto defeituoso que houver fornecido; 

6.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
de emissão da nota de empenho; 

6.9. Entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura correspondente, 
observando que os ônus decorrentes deverão ser por conta da CONTRATADA; 

6.10. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
materiais contratados. 

7. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, por 
meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário 
em um dos bancos credenciados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do 
recebimento definitivo com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-
e) – DANF – ou na(s) Nota(s) Fiscais (is), devidamente conferidos e aprovados pelo 
CONTRATANTE. 
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I – O Órgão Público receberá a Nota Fiscal juntamente com os produtos e deverá 
realizar a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo 
digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido 
pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, 
mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda no Portal Nacional da NF-e.   
II – O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferencia pelo gestor. 
III – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 
§ 1º O pagamento fica condicionado à regularidades da CONTRATADA, garantindo a 
manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

§ 2º Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação. O prazo 
para o pagamento será interrompido, reiniciado a contagem a partir da data de sua 
regularização. 

7.2. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto ora contratadas serão 
inteiramente por conta da empresa contratada. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização do fornecimento ficará a cargo do Fundo Municipal de Saúde juntamente 
com o Apontador – Executivo do município conforme Decreto n°032/2021. 
 
8.2. Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução, 
conforme exige o inciso XXI, do art.3º da IN nº 010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado de Goiás, a Sr. WILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA, Matricula 911960, servidora do Fundo 
Municipal de Saúde de Caldas Novas – Goiás. 
 
8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelos não cumprimentos dos 
compromissos acordados poderão ser aplicados, a critério do Fundo Municipal de Saúde, as 
seguintes penalidades à Contratada: 

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o procedimento, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 
legais. 

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 
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II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

c) Advertência; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante o Fundo Municipal de Saúde de Caldas Novas. 

f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea b). 

9.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao 
contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
10 – DOS RECURSOS 

10.1 – Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato serão 
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, assim classificados: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.0622.10.122.7019.8040.339030 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

06.0623.10.302.7019.8003-339030 – Fonte 114 - SAÚDE TODA HORA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

06.0623.10.301.7019.8001-339030 – Fonte 102 - A ATENÇÃO BÁSICA MAIS PERTO DE VOCÊ. 

06.0623.10.122.7019.8079-339030 – Fonte 102 - UPA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

06.0623.10.301.7019.8002-339030 – Fonte 102 – A ASSISTENCIA FARMACEUTICA NÃO TEM PREÇO 

06.0623.10.122.7019.8069-449052 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

11. DO PRAZO DA VIGENCIA 

11.1. O prazo de Vigência do presente contrato e de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da 
Lei 8.666/93, condicionada sua eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O futuro contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e normas consubstanciadas na Lei 
Federal n° 8.666/93. 

12.2. Fica declarado competente o foro da Comarca de Caldas Novas, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes a este contrato e por estarem justos e contratados, os representantes das 
partes assinam o presente instrumento, na presença de testemunhas conforme abaixo, em 
03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Caldas Novas, 29 de março de 2021.                          
 

_____________________________ 
WANESSA ROCHA  

DIRETORA  DE SECRETARIA DE SAUDE 
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ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 009/2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em 
conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação do produto, valores e local de entrega). 

 

Item Quant. Unid.  Especificação/ Marca Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

      

VALOR TOTAL............................................................................................R$  

 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA ___: R$ 

Comprometemo-nos a fornecer o produto nas especificações, no prazo e condições previstos 
no Edital.  

Esta proposta tem validade de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de sua apresentação. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ (assinatura)__ 

 

 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 

  



                                                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS  

ADM.2021-2024 
_____________________________________________________________________________ 

 

RUA 08, QD. 13, LOTE 11, CASA 01, ITAICI II, CALDAS NOVAS–GO FONES (64) 3455-0100 
CNPJ 05.593.119/0001-39   

35 
 

 

 

ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 009/2021. 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º 
.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 
..................................................................., cargo ........................................................, 
CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador (a) do R.G. n.º 
............................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para 
representá-la perante a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Caldas Novas, na 
sessão pública do Pregão Eletrônico  supra citado, outorgando-lhe plenos poderes para 
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ ( assinatura )__ 

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o 
representante comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto 
Social. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ____/______. 

 

        Prezado(a) Senhor(a), 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº __________, 
sediada ___(endereço completo)___ , DECLARA junto a(o) Pregoeira(o), que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação, com os  documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos  de 
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para participação no referido Pregão.  

 Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste 
edital e seus anexos aos Declarantes (1). 

 

(1) Ressalva declaratória para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP): 
salvo para os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ ( assinatura )__ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 
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ANEXO V  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Conforme exigência do subitem 8.8.1 do edital) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 009/2021. 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e CPF nº ____________________, DECLARA 
expressamente sob as penas da Lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário 
noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e 
em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 

 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Conforme exigência do subitem 8.8.2 do edital) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 009/2021. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação em 
referência, que a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº _______ não foi declarada 
INIDÔNEA nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como não possui qualquer outro fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _____/2021 

 

 

“Que entre si celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

do Município de Caldas Novas - Goiás e a 

empresa.........................”. 

   

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS – GOIÁS, neste ato representando por meio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, Rua 08 Quadra 13 Lote 11 Casa 01 Itaici II, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.593.119/0001-39, por seu gestor o por seu gestor o SR. EMMANUELA COELHO PEIXOTO, 
inscrito no CPF sob o nº. 874.377.401-68, gestora da secretária da saúde, residente e 
domiciliada nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, na cidade de 

_________________________, Estado de ________________CEP -_______, neste ato 

representada por ________________________, _______________ ,__________________, 

profissão, portador(a) da CI RG nº.____________________ SSP/ ____,  e CPF nº. 

__________, residente e domiciliado na _______________________, Bairro 

______________________na cidade de ___________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente contrato é oriundo da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0009/2021, 

através do Processo Administrativo N.º 2021.042094 e tem sua fundamentação na Lei Federal 

sob o N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

DO LOCAL E DATA 

 

Lavrado e assinado aos_______ dias do mês de _________________do ano de dois mil e 

vinte e um, na sede da PREFEITURA DE CALDAS NOVAS – Goiás. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a saber: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E TONER PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA 
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2.1. A entrega deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada 
pelas unidades de saúde, devendo ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde.  

2.2. Os Produtos deverão ser entregues devidamente embalados, separadamente por item e 
acondicionados de forma a garantir sua integralidade física e deverão ser recebidas 
definitivamente após a aferição da qualidade, quantidades e consequente aceitação. 

2.3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento do 
objeto ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura CONTRATADA. 

2.4. Os objetos dessa licitação deverão em sua totalidade ser de boa qualidade, obedecendo 
rigorosamente às normas e legislações pertinentes a essa licitação. 

2.5. A entrega será provisória para verificação da conformidade dos objetos com as 
especificações e após as verificações quanto à qualidade e quantidade será feito o 
recebimento definitivo. 

2.6. Em caso de troca á contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias após a comunicação 
do Fundo Municipal de Saúde para realizar a substituição. 

2.7 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do n° do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.8. O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias úteis após a nota fiscal 
atestada e protocolada junto ao departamento responsável. 
2.9. O fornecimento do Material (produto) descrito na proposta de preços da empresa 

vencedora deverá ser providenciado de acordo com a necessidade do município, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho, salvo fatos de 

superveniente, devidamente justificados, devendo ser entregue no horário de segunda a sexta-

feira, das 8h às 12h e das 14h às 16h, exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de 

registro de preços, no seguinte endereço: 

 

Nome do estabelecimento: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – (ALMOXARIFADO) 
Rua: RUA 01, QD 05, LT 04 
Bairro: ITAICI II 
Município: Caldas Novas – GO 
CEP: 75.690-000 
Telefone/Fax: (64) 3455-0100 
Fiscal Responsável  WILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ ________________, sendo irreajustável, salvo 

hipótese de reequilíbrio econômico financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, por meio de 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos 
bancos credenciados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo 
com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) – DANF – ou na(s) Nota(s) 
Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 
 
I – O Órgão Público receberá a Nota Fiscal juntamente com os materiais (produtos) e deverá 
realizar a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da 
NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido pela Receita 
Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica 
à Secretaria da Fazenda no Portal Nacional da NF-e.   
II – O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferencia pelo gestor. 
III – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo CONTRATANTE. 
 
§ 1º O pagamento fica condicionado às regularidades da CONTRATADA, garantindo a 
manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

§ 2º Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação. O prazo 
para o pagamento será interrompido, reiniciado a contagem a partir da data de sua 
regularização. 

4.2. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto ora contratadas serão 
inteiramente por conta da empresa contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

5.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato serão 

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, assim classificados: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.0622.10.122.7019.8040.339030 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

06.0623.10.302.7019.8003-339030 – Fonte 114 - SAÚDE TODA HORA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

06.0623.10.301.7019.8001-339030 – Fonte 102 - A ATENÇÃO BÁSICA MAIS PERTO DE VOCÊ. 

06.0623.10.122.7019.8079-339030 – Fonte 102 - UPA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

06.0623.10.301.7019.8002-339030 – Fonte 102 – A ASSISTENCIA FARMACEUTICA NÃO TEM PREÇO 

06.0623.10.122.7019.8069-449052 – Fonte 102 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS 

 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) 
possa(m) fornecer os materiais dentro das especificações exigidas no Edital. 

6.1.1. Fornecer à(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar 
pertinente aos fornecimentos dos materiais (produtos), no intuito do bom desenvolvimento da 
execução do compromisso assumido. 

6.1.2. Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores totais 
correspondentes aos materiais (produtos) solicitados. 

6.1.3. Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor. 



                                                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS  

ADM.2021-2024 
_____________________________________________________________________________ 

 

RUA 08, QD. 13, LOTE 11, CASA 01, ITAICI II, CALDAS NOVAS–GO FONES (64) 3455-0100 
CNPJ 05.593.119/0001-39   

42 
 

 

6.1.4. Comunicar à(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, 
vícios ou incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado. 

6.1.5. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa execução 
e eficiência do(s) contrato(s) celebrado(s), mormente no que se refere ao fornecimento dos 
produtos licitados. 

6.1.6. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S), efetuando 
todos os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) 
Contrato(s). 

6.1.7. Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos materiais (produtos), devendo 
as Notas Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente. 
 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

6.2.2. Manter durante a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

6.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE; 

6.2.4. Fornecer os materiais (produtos) conforme especificações, quantidades, prazo de 
garantia e preços indicados na proposta; 

6.2.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos materiais 
(produtos) em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações 
assumidas; 

6.2.7. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação, quaisquer 
materiais (produtos) defeituoso que houver fornecido; 

6.2.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
de emissão da nota de empenho; 

6.2.9. Entregar os materiais (produtos) acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 
correspondente, observando que os ônus decorrentes deverão ser por conta da 
CONTRATADA; 

6.2.10. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 
dos materiais (produtos) contratados. 
 

6.3. DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

6.3.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos 
compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério do Fundo Municipal de Saúde, as 
seguintes penalidades à Contratada: 
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a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o procedimento, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 
legais. 

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

c) Advertência; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante o Fundo Municipal de Saúde de Caldas Novas. 

f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea b). 

6.3.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao 
contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

7.1.1 O MUNICÍPIO, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá declarar 

rescindido o presente contrato, por motivo de: 

7.1.2 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 

7.1.3 - Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos. 

7.1.4 - Subcontratação total ou parcial do produto; 

7.1.5 - O fornecimento dos produtos sem as requisições do órgão encarregado, com os 

respectivos vistos das autoridades competentes para autorização da Empresa; 

7.1.6 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

7.1.7 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários; 

7.1.8 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 

assinado pelo Gestor; 

7.1.9 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da 

Legislação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CALDAS NOVAS, na pessoa do Gestor ou por acordo, na forma da Lei. 

8.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento ficará a cargo do Fundo Municipal de Saúde juntamente 

com o Apontador – Executivo do município conforme Portaria n° 032/2021. 

9.2. Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução, 

conforme exige o inciso XXI, do art.3º da IN nº 010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado de Goiás, a Sr. WILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA, Matricula 911960, servidora do Fundo 

Municipal de Saúde de Caldas Novas – Goiás. 

9.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INADIMPLÊNCIA 

10.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

sociais, fiscais e comerciais o disposto no Artigo 71, 77,78 e 79, da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência deste instrumento será a partir de sua assinatura, se findando em 31 

de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes respeitando as 

limitações legais constantes na Le n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, com renúncia de 

qualquer outra por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento. 

12.2. Este contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e normas consubstanciadas na Lei Federal 

n° 8.666/93. 

12.3. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo 

identificam-se e assinam. 

 

      Caldas Novas - GO, _______ de _________________ de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 
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_______________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

NOME: _______________________________ 

 

CPF:__________________________________ 

 

 

NOME: ________________________________ 

 

CPF:__________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

(Somente quando houver exigência de amostra, conforme subitem 7.7) 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e CPF nº ____________________ vem entregar 
os itens requisitados para análise de sua conformidade com os termos do Edital, nos seguintes 
quantitativos: 

 

Item Quant. Unid.  Especificação/ Marca 

    

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO IX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ----- 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – SRP Nº 006/2021 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Caldas Novas -GO, por intermédio da neste ato 
representando por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, Rua 08 Quadra 13 Lote 11 Casa 01 Itaici II, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 05.593.119/0001-39, por seu gestor o por seu gestor o Sra. EMMANUELA 
COELHO PEIXOTO, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e as demais 
legislações aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021- Sistema de Registro de Preços Nº 006/2021, 
homologação, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, 
empresa__________, pessoa jurídica de direito privado, sediada _________, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº ____________, neste ato, representada, pelo Sr. _________, Identidade nº 
______, CPF nº _________, doravante denominado Fornecedor, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E TONER 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS 
NOVAS, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, durante 

todo o período de vigência da mesma. 
 

Item Nome do produto Descrição do produto Marca Valor  Qtde Medida 
Vl. 
Total 

 

2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – Sistema de Registro de Preços Nº 006/2021, 
conforme a tabela (s) abaixo: 
Valor total por extenso: ______________________________.  
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICOES DE FORNECIMENTO 

3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, ao FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos das legislações vigentes, 
autorização para aquisição de materiais para serem atendidos, de acordo com o Edital de 
Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão da Nota de Empenho 
de Despesa/ e ou Contrato, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação. 
 
3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega dos 
materiais objeto do Pregão. 
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3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
entregar os produtos. 
 
3.5 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 
licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 

 

3.6 - A Secretaria de Saúde não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 

4 - CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de 
Registro de Preços. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1- A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1- Executar, fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas; 

5.1.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste termo, verificando vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução e ou fabricação; 

5.1.3- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a presente ata, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

5.1.4- Fornecer os objetos conforme solicitação da CONTRATANTE obedecendo às 
especificações, prazos, locais e condições constantes do edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2021 – SRP Nº 006/2021 e proposta ofertada pela 
CONTRATADA; 

5.1.5- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 
8.666/93; 

5.1.6- Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 
estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

5.1.7- Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do 
Anexo I – Termo de Referência do edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – 
SRP Nº 006/2021; 

5.1.8- Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 
eventuais reclamações relacionadas com os materiais fornecidos.  

5.1.9- Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas no fornecimento dos 
objetos; 

5.1.10- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
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ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

5.1.11- Fornecer os produtos contratados, independentes de quaisquer contratempos, 
no prazo, locais e demais condições estabelecidas neste instrumento e no edital; 

5.1.12- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, inclusive aquelas com substituição de objetos que não 
estejam de acordo com as especificações e condições avençadas; 

5.1.13- Deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte os objetos desse respectivo termo, que por ventura se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento. 

5.1.14- Está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 
dependências da CONTRATANTE. 

5.1.15- Cumprir e fazer cumprir seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, 
regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 
autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em 
questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou conveniados; 

5.1.16- Comunicar a fiscalização do CONTRATANTE, por escrito quando verificarem 
quaisquer condições inadequadas à execução do objeto do contratado ou a 
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do mesmo; 

 
5.2 – A CONTRATANTE se compromete a: 

5.2.1 - Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando 
estabelecer controle de qualidade dos materiais a serem fornecidos; 

5.2.2 - Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as atividades decorrentes dos materiais a 
serem fornecidos pela CONTRATADA;  

5.2.3 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com o contrato; 

5.2.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na 
Cláusula quarta. 

5.2.5 – Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado. 

5.2.6 - Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a quantidade de 
produtos/materiais a serem fornecidos. 

5.2.7 - Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

  

6 - CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 

6.1 - O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
publicação do Extrato da Ata em Imprensa Oficial. 
6.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
6.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
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cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput, do art. 65, da Lei n. 
8666/93. 
 6.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

6.4.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

6.4.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

6.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão gerenciador) poderá: 

6.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do Pedido de Serviço;  

6.5.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

7 - CLAUSULA SETIMA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

7.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 
7.2- O órgão gerenciador somente autorizará a adesão à ata, após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata. 
7.3- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
7.4 - Caberá ao fornecedor do objeto beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
7.6- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
7.7 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo e vigência da ata. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 

8.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
8.1.1 - Pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante comunicação da unidade 

requisitante, quando: 
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8.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 

8.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

8.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas 
hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei Federal 
8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

8.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 

8.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pela Administração. 

8.2 - Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 

8.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser dirigida ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, facultada a ele a 
aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.3 - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

8.3.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial e Jornal de grande 
circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

8.3.2 - Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão, comunicar imediatamente 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos. 

 

9 - CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANCOES 

9.1 - O atraso injustificado no fornecimento dos materiais sujeitará o LICITANTE VENCEDOR à 
advertência e multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado. 

9.1.1 - A multa a que se alude o item 8.1 não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 
10.520 e Lei N° 8.666/93. 

9.1.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contrato. 

9.1.3 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 

9.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao LICITANTE VENCEDOR as seguintes sanções: 
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9.2.1 – Advertência; 

9.2.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado; 

9.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 

9.3 – Em conformidade com o artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais o licitante que: 

9.3.1 - Convocado dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não 
celebrar o contrato; 

9.3.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo 
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta 
ajustada; 

9.3.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

9.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

9.3.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 

9.3.6 - Não mantiver a proposta; 

9.4 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
9.5 - Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive 
rescisão contratual, se for o caso. 
9.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Aparecida de Goiânia e cobrado judicialmente. 
9.7 - Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra 
qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial. 
 

10 - CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato em Imprensa Oficial. 

10.2 - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – SRP Nº 006/2021. 

10.3 - Fica designado como Gestor do Registro de Preços, a Secretário Municipal de 
Saúde, nos termos do Decreto Municipal nº 1107/2021. 

 E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 
Registro de Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
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        Caldas Novas - GO, _______ de _____________________ de ________. 

 

____________________________ 

EMMANUELA COELHO PEIXOTO 

Secretária Municipal Saúde 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

Testemunhas: 

1-________________________________________   CPF: ____________________________ 

 

2-________________________________________  CPF: ____________________________ 

 

 

 

 

 

 


